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·---------------------------DECRETOS ~------------------------~ 
(P) no 0357 de 23 de agosto de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18, item 11 , do Decreto-Lei no 411, de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Art . 1° - NOMEAR os servidores ANTÓNIO CABRAL DE CASTRO, Advogado da Tabela 
de Pessoal Especialista Temporário deste Território, atualmente no exercfcio do cargo de 
Consultor Jurídico do GTFA; MANOEL DEODATO DE QUEIROZ DO COUTO, Engenheiro Ci
vil , lotado na Secretaria de Obras Públicas: JOS~ VERiSSIMO TAVARES. Contador da Ta
bela de Pesssoal Especialista Temporário. atualmente exercendo o cargo de Chefe de Audi
toria; MURILO AGOSTINHO PINHEIRO. Diretor do Departamento de Desenvolvimento Ur
oano da Prefeitura Municipal de Macapá, . e FRANCISCO SOUSA DE OLIVEIRA, Assessor 
Jurídico da Prefeitura Municipal de Macapá para, sob a presidência do primeiro, constitulrem 
o Conselt10 Imobiliário. encarregado de assessorar o Governador do Território na polftica de 
alienação e cessão de área urbana e de expansão urbana do Municfpio de Macapá. 

Art. 2o- Designar, respectivamente. como suplentes dos membros acima, para substi
tuí-los em seus impedimentos e ausências os servidores PEDRO JOS~ DE SOUZA, Advo
gado, da Secretaria de Administ ração e Finanças. atualmente à disposição da Consultoria 
Jurídica; MANOEL EDMUNDO FERREIRA BOTELHO, Arquiteto, da Secretaria de Obras Pú
blicas; THEODOLINO DAS MERC~S FLEXA DE MIRANDA, Contador, nlvel 22-B. lotado no 
Gabinete do Governador; NELSON FERNANDES FARIAS BRASILIENSE. Di retor do Serviço 
de Desenvolvimento e Elaboração de Projetos da Prefeitura Municipal de Macapá, e JOA
QUIM FÉLIX DA SILVA. Diretor da Coordenadoria Imobiliária da Prefeitura Municipal de Ma
capá. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em con trário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 23 de agosto de 1979; 90o da República e 36o 
da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) no 0358 de 24 de agosto de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18, item 11, do Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
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Art. 19- Designar a Doutora Maria da Glória Oliveira Amorlm, Chefe da Coordenadoria 
de Trabalho e Serviço Social do Governo deste Território, para participar, em Brasllia-DF, no 
perfodo de 11 a 14 de setembro do corrente ano, do Encontro com Secretários Diretamente 
Responsáveis pelos Programas de Bem-Estar e Promoção Social. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 24 de agosto de 1979; 909 da República e 369 da 
Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) nQ 0359 de 28 de agosto de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18, item 11 , tJo Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 7 / 20500/79-GAB. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover, "ex-offfcio", a servidora MARIA ENILDA PINHEIRO DO AMARAL, 
ocupante da função de Auxiliar de Escritório, da Tabela de Pessoal Temporário do Governo 
deste Território, lotada na Coordenadoria de Administração Geral (COAG), para o Gabinete do 
Governador (GAB), a partir de 27 de agosto do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 28 de agosto de 1979; 909 da República e 369 da Criação 
do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador-

ESTATUTO DO CINE-CLUBE VILA AMAZONAS
CAPITULO I 

Do Cine-Ciube e suas finalidades 

Art :·, 1 Q- O Cine-Ciube Vila Amazonas, tem por principal finalidade difundir a cultura ci
nematogr~fica proporcionando a seus associados exibições de filmes considerados de alto 
nlvel artls!Jco e promovendo periodicamente cursos de cinema, com o objetivo de formar pla
téias par~1o Cinema-Arte. 

Art. 12
9- O Cine-Ciube terá domicilio nesta cidade de Macapá, Capital do Território Fe

deral do Amapá, sendo o foro de suas questões o de Macapá e terá a duração por tempo in
determinado. coincidindo o ano social com o ano civil. 

Art. 39 - O quadro social do Cine-Ciube será constitufdo por pessoas interessadas em ct
nema como expíessão artlstica. ressaltando-se a proibição de qualquer manifestação polf
tico-partidária ou rel igiosa , bem como qualquer tipo de discriminação entre os associados. 

CAPITULO 11 
Dos Sócios 

Art. 49 - O q~adro social do Cine-Ciube será composto de 3 (três) categorias: 

Fundadores, Efetivos e Avulsos; 

a) São sócios fundadores os empregados da Indústria e Comércio de MinérioS/ A
ICOMi, que idealizaram o Cine-Ciube e participaram da instalação firmando a respectiva 
ata ; 

,. 
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b) São sócios efetivos os es~ud!osos de cinema-arte que frequentam as sessões do Cl
ne-Ciube, com regularidade há três anos; 

c) São sócios avulsos os interessaoos em cinema -arte que só procuram o Clne-Ciube 
em determinadas sessões ou que frequentam as sessões há menos de 3 (três) ·· ·· 
anos 

Parágrafo único - A mensalioaae social é destin~da as despesas de aluguéis e fretes 
de filmes, não cabendo a Diretoria ou sócios qualquer parcela do que for apurado. 

CAPITULO 111 

Dos Direitos Sociais · 

Art. 59 - São direitos dos sócios fundadores, efetivos e avulsos: 

a) Manifestar-se durante as sessões de Assembléia Geral; 

b) Requerer ao Presidente a convocação de Assembléia Geral em requenmento subs
crito por dois terços dos associados, no qual esteja expresso o motivo da convocação; 

c) Apresentar idéias que beneficiem as atividades do Clne-Ciube, desde que não fu
jam às determinações do art. 39. 

CAPITULO IV 

Dos poderes, sua constituição e competência 

Art. 69 - São poderes do Cine-Ciube da Vila Amazonas: 

I - Diretoria; 

11 - Assembléia Geral ; 

111 - Conselho Fiscal. 

Art. 79 - O exerclcio de qualquer dos poderes do Clne-Ciube é sempre gratuito, de 
acordo com o estabelecido no art. 39, parágrafo único. 

Art. 89 - A Diretoria tem o mandato de 3 (três) anos e é o órgão executivo, sendo cons
tituída de Presidente, Vice Presidente, 3 Diretores.·e 1 Tesoureiro. 

Art. 99 - A Diretoria se reunirá ordinariamente uma vez por mês em data previamente 
fixada. 

Art. 109 - A Assembléia Geral será coostitulda por sócios fundadores e efetivos em 
pleno gozo de seus direitos sociais. 

Parágrafo único - A Assembléia Geral reunir-se-á normalmente uma vez por 
ano e, extraordinariamente, quantas vezes for solicitada. 

Art. 11 9- O Conselho Fiscal será eleito pela Assembléia Geral com o mandato igual ao 
da Diretoria, de 3 (três) anos, sendo composto de 2 (dois) membros. 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal se reunirá anualmente antes da reunião da A!l
sembléia Geral para apreciar e julgar as contas da Diretoria. 

CAPITULO V 

Do Patrim011io e Vida Financeira 

Art. 129- O património do Cine-Ciube Vila Amazonas é constituído dos bens imóveis, 
móveis, direitos, ações que venham a possuir. 

Parágrafo único - Qualquer transação que implique ou venha Implicar na redução do 
património social, somente poderá ser concretizada com autorização da Diretoria e Assem
bléia Geral, em reunião com o número superior a 75% (setenta e cinco por cento) dos Dire
tores e Associados. 

Art. 139 - A vida financeira do Cine-Ciube será observada através do orçamento anual 
fornecido pela Diretoria. 

CAPITULO VI 

Disposições Gerais 

Art. 149- As disposições do presente Estatuto serão complementadas com regulamen
tos, portarias, instruções e resoluções de seus poderes, que sejam expedidas com fiel obser
vância ao presente Estatuto. 

Art. 159- Os estudos e debates sobre filmes exibidos assim como reuniões da Assem
bléia Geral e Diretoria, devem estar isentos de manifestações polltico partidárias. 

Art. 169- Tratando-se de um clube de cinema, a Diretoria tem a obrigação de cumprir 
as determinações do Instituto Nacional do Cinema e Departamento Regional de Policia Fede
ral (Turma de Censura e Diversões Públicas), ressaltando-se sua qualidade de entidade cul
tural, não lucrativa, enquadrada no esquema das congêneres existentes no Pais. 

Art. 179- Os Sócios não respondem solidariamente pelas obrigações contratadas pela 
Sociedade. 

Art. 189 - Em caso de dissolução do Cine-Ciube, os bens serão doados a uma socie
dade congênere. 

O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral realizada no dia 1 O de julho de 
1979, na Cidade de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá. 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DIVISÃO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N• 19/79-DITRAN-AP 

EMENTA: suspende o direi to de dirigir veiculo automotor por 30 dias do motorista 
PAULO DO ESPIRITO SANTO SILVA. 

O Diretor da Drvrsão de Trânsito usando das atribuições que lhe são conferidas por lei 
e, 

CONSIDERANDO que no dra 14 de julho de ·1979, quando o motorista profissional "B" 
PAULO DO ESPIRITO SANTO SILVA. portador da CNH n• 0002648, expedida por esta Divi
são, dirigia o Jeep de placa CA-0187 de propriedade da Associação de Crédito E. A. Rural do 
Amapá , deslocava-se desta capital com destino a cidade de Amapá, pela Rodovia BR-156: 

CONSIDERANDO que. após o condutor acima citado . ao atingiro trecho compreendido entre 
as localidades de ltaubal e Cujubim. perdeu o controle direcional da viatura indo em seguida 
capotar e em consequêncra. saíram feridos os Sr. IVAN DOS SANTOS COSTA e JOÃO 
CAVALCANTE NETO e como vítrma fatal o Sr. BONIFÁRIO DE OLIVEIRA: 

CONSIDERANDO que o acidente ocorreu em consequência do leito da pista não apresentar 
condições de tráfego. 

RESOLVE- suspender por trinta (30) dias, a cor.tar da data da ocorrência, os direitos 
de dirigir veículos automotores do motorista profissional "B" PAULO DO ESPIRITO SANTO 
SILVA, de acordo com o que dispõe o artigo 199. XIV, § do RCNT e que após a conclusão da 
suspensão. seja submetido a exame psicotécnico na forma do artigo 77 da Resolução 
504 /76-CONTRAN. 

Comunicar ao DENATRAN na forma da legislação em vigor e que sejam feitas as devi
das anotações em seu prontuário. 

Diretoria da Divisão de Trânsi to, em Macapá, 18 de julho de 1979. 

JOAQUIM FERNANDES DE LIMA OUEIROGA 
-· Diretor Substituto -

PORTARIA N° 05/79-JUCAP - de 20 de agosto de 1979 
O Presidente· da Junta Comercial do Território Federal do Amapá, usando das atri

buições que lhe são conferidas pelo art. 27 da Lei 4.726, de 13.07.65, regulamentado pelo art. 
30 do Decreto Federal n• 57.651 de 19.01 .66, e na conformidade do art. 15 do Regulamento e 
89 do Regimento Interno da JUCAP. aprovados pelo Decreto (P) n9 029, de 29.09.77. 

Considerando. que será instalado nesta Junta o Núcleo de Cadastro Nacional, 

Considerando. a necessidade de treinamento de funcionários que deverão atuar no re
ferido Núcleo, 

Considerando. o Ofício 1063 do Departamento Nacional de Registro do Comércio e 
que, referido treinamento será realizado na Junta Comercial do Estado do Pará, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar os servidores José Maria Almeida da Silva, Chefe daSeleçãode Ar
quivo e, José Nazareno Cardoso Bitencourt, Agente Administrativo. para viajarem de Ma
capá, sede de suas atividades. até a cidade de Belém, Estado do Pará, no perfodo de 27 à 31 
de agosto do corrente . a fim de participarem do treinamento para implantação do Núcleo de 
Cadastro Nacional na JUCAP. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓRI O FEDERAL DO AMAPÁ, em Macapá, 20 de agosto de 
1979. ABDALLAH HOUAT 

- Presidente-JUCAP -

PORTARIA N• 06/79-JUCAP - de 20 de agosto de 1979 

O Presidente da Junta Comercial do Território Federal do Amapá, usando das atribui
ções que lhe são conferidas pelo art. 27 da Lei 4.726, de 13.07.65, regulamentado pelo art . 30 
do Decreto Federal n• 57.651, de 19.01 .66. e na conformidade do art. 15 do Regulamento e 89 
do Regimento Interno da JUCAP, aprovados pelo Decreto (P) n• 029. de 29.09.77, 

Considerando, que o Senhor, José Maria Almeida da Silva, Chefe da Seção de Arqu ivo 
da JUCAP, estará participando em Belém - Pará, do treinamento para implantação do Nú
cleo de Cadastro Nacional. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar o funcionário Ostiano Leite Filho. Chefe da Seção de Protocolo e In
formações, para exercer aqrmulativamente e em substituição o cargo de Chefe da Seção de 
Arquivo durante o impedimento dp titular, no perfodo de 27 à 31 /08/79. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ. em Macapá, 20 de agosto de 
1979. ABDALLAH HOUAT 

- Presidente-JUCAP -

P6g .• 


	

